
PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCURI

GABINETE DO PREFEITO

LEI NDmCIPAL II» IM d« 10 d« te 1M6

P^MOIOGA A VTGfMCTA OA LEI WHICIPAL E* 147/93

te 22 te DSZEMmO te 1M3, 91AIID PLQRTAIRJAL •

Axt 31 te ormiEta te iw7 t oá ootkas pkvi •

BtelAS.

o Prvfelto lAmlelpal te llaourl« Estate te Bahia* fas aahar qu» a Oi

ra Ifcsnlclpa^ teorata « au sanciono a aagulnta Lal«

ArtlSo !•- rica prorrogada a vlgâneia da tal Municipal n» 147/93* da

22 te teaatero da 1993, Plano Pluriuriual da Inaaatlaantoa, Inatltuldc

mm obadiancla ao disposto no artigo 195, I, | 1», da Constituição

Pateral a artigo 23, te !^1 4.320/64 a ainda artigo 95, inciso 1,| li

da tal Organlca do Município, ata o dia 31 te tesambro da 1997, ooa

o ebjatlvo da proporcionar ao Prafalto çua assuslrá o aandato aa 1» •

te Janalro da 1997, llbardate para programar aa suas açõas a «atas d<

trabalho,astabalacando as aplicaçSas doa raeursos públicos naa dlra«

trlxas adainlstrativss priorlsando as obraa a Invastlaantos çua sao •

naln urgentes a nacassarloa ao Município.

3»* para a alaboraçao do Plano Plurianual, qua tevarã abrangar

no «ínlBO qtiatro anoa, ou saja 1998 a 2001, o Podar Eaacutlvo ficará

obrigado a constituir usa coaiaaão te passoaa te couunldate, qua tan-

baa condlçôas a foruaçio profissional na áraa, ter su^aatoas, '

pravando as açõas govamawsntals, qua, «asso tando axprassÕo te asoo-

Iha, Iflplanta u«« política da teaanvolviaanto, angajando daelsõaa qua

POte« lavar a cabo obraa para o futuro, mmm o racalo da não havar con

tlnuldate doa progranas te alta prioridade para o Município.

PAKáCMUfü telCO • Ba composição ds Comissão ds qul^trat
deste artigo figurarão, obrlgatoriemente, no «fnliBeía2 (dois) ndpre-

sentantes do Poder Legislativo Municipal mm^mm l^^l-^adog^-p^a Nese
Diretora te Edilldade.
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âPtlsc» CHi j»rograM« te irmetlwntM IneluldMi M Flano Flori-

il foroo oxooittoteo totoX oo fMuvlolaontOt te-*

«onotor no novo PXocio, p«Lvm ooo ̂ njo oontinaltete teo oOroo iai-

olotfoo o« presrawBdoe o oltanonto nocoooorioo oo Nuniofoio.

ârtite 4* — Xoto Xol ontroro ra vl^or no teto te oao poOllaoçÃOt

ioo ofoltoo oont«r*oo-& o porttr te !• te Jonolro te lt97«

ârtlte tov^t— oo oo dlOFOF^çSoo oo eontrorio*

CteiAOto te Ppofotto Kcmialool te Ouioori-

8oilila« oo 19 te te«ocA»ro te Itte# 227* te

Qrten ftSftlo te CrloçSo*

te ■oRle^io*
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